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II PALACI.O 20 DE MAltÇO II

Ementa: "CrIa 1ncIso 111 ao Art. 79, da LeI OrgânIca, vedando a

prátIca do nepotislDo no MunicIpio".

o Presidente da Câmara Municipal de Manoel Viarla,

ao texto constitucional

ART. 10 -Açtescenta Inciso III ao Artigo 79, da Lei Orgânica Municipal, que terá a
.." '

..5eg~inte redação:

..

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manoel
Viana, Segunda-feira, 2 de junho de 1997 .
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Ver. Manoel Ribeir& Carpes

// Presidente

Ver. Luiz {ml
Secretário
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